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	Dispõe sobre procedimentos para divulgação de listagem de pacientes que aguardam cirurgias eletivas na rede pública hospitalar do Município de Patos de Minas e dá outras providências.







O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar de forma ampla, preferencialmente pela Rede Mundial de Computadores, Internet, através de códigos de identificação, a listagem dos pacientes que aguardam cirurgias eletivas na rede pública hospitalar do município de Patos de Minas.


 
§ 1º As informações serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, excetuando-se os casos de traumatologia, câncer ou procedimentos emergenciais em geral.

 
§ 2º As informações divulgadas devem conter:


I - dados do sistema e a forma de registro da inscrição dos pacientes, contendo a discriminação do tipo de intervenção cirúrgica;


II - aviso do tempo médio previsto para atendimento dos inscritos;


III - relação dos inscritos habilitados para o procedimento cirúrgico;


IV - relação dos pacientes já atendidos;

V  - unidade de atendimento do paciente;


VI - local onde será realizado o procedimento;


VII - data de convocação para a realização da cirurgia;


VIII - possíveis dificuldades encontradas para a localização do paciente quando não localizado.

 
§ 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá, na época da realização do processo hospitalar (pré operatório e/ou cirúrgico) comunicar o paciente com antecedência e divulgar sua convocação.

§ 4º A Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar à Câmara Municipal de Patos de Minas, até o quinto dia útil de cada mês, o relatório do mês anterior das informações contidas nos incisos I, II, III e IV do § 2º do art. 1º.

 
Art. 2º As informações contidas na listagem no que se refere aos §§ 1º e 2º do art. 1º devem conter, preferencialmente, apenas o código identificador do paciente junto ao SUS.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de sessenta dias a contar da sua publicação.
 
Art. 5º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.






    SÍLVIO GOMES DE DEUS





    Presidente da Câmara


